CONGRESSO NACIONAL

Oficio n°® 45/2026 (CN)
Brasilia, na data da assinatura.

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Hugo Motta
Presidente da Camara dos Deputados

Assunto: Término de prazo de Medida Provisoria.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Exceléncia que expirou, no dia 4 de margo de 2026, o
prazo integral de vigéncia da Medida Proviséria n® 1.320, de 24 de setembro de 2025, que
“Abre crédito extraordindrio, em favor do Ministério do Desenvolvimento Agrario e
Agricultura Familiar, no valor de R$ 37.998.000,00, para o fim que especifica”.

Atenciosamente,

Senador Davi Alcolumbre
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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